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Projeto de Lei , x

&achoéi>o

-'resjclente
Dispõe sóbre a obrigatoriedade de^eguranças em caixas

semana/e feriados no~r'^n) 1/ t^-i^T elelirônicos'durante à noite, fim d'rSoTO(X;M-0 ^ ^
V--r;-:rx::^}r^^xeÇ pO Mumcípio de Cachoeiro de itapemirim-e"aá outras

Q^„pixivldências. _

Art. is - Fica obrigatório a presença de segu^^nças durante à noite, fim de semana e
^riados, em agências e postos bancários ou estabelecimentos comerciais que tenham
-caixas eletrônicòs 24 horas; com movimentação de numerário no interior do
estabelecimento, conforrné lei n^ 7. 102, Art. 2^, Inciso III, de 20 de junho de 1983.

Art. 22 - Os segurança deverão ficar posicionados de forma visível, próximos às portas dé
acesso aos caixas eletrônicos, na parte interna. ' , .

Art. 32 - À falta no cumprimento desta lei, no prazo de até 90 dias, após sancionada,
implicará a agência bancária ou estabelecimento comercial infrator na multa de 1.000 UFCI,
e, havendo reincidência o valor da multa será dè 5.00QJUPCI.

Art. 42 - Esta, ' lei entrará em vigor na d^a de sua publicação, . ficando révogadas as
disposições em Contrário. - / "

■ saia das Sessões......... de Fevereiro de 201

Pr. Marcos Mansur

Vereador/-Líder do PSDB

■

Justificativa:

Apresento este Projeto de Lei, visando dar maior /segi
eletrônicos de nosso município, que estão apavorados!,com) o grande número, de assaltos e
latrocínios ocorridos nos mesmos. X

jrariç^ aos usuá s de caixas

Cachoeiro de Itapemlrim, 07 de fevereiro de 2012.
■ "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão.de Itapemirira, 05 - Centro - CEP 29300-110, Cachoeiro de itapémirim -■ Espírito Santo
,  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cméi@crnci.es.gov.br
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Projeto de Lei N2_ Pre

Dispõe sobre a obrigatoriedadè de seguránças em caixas
eiei^rônicos durante à noite, fim de ^mana^e feriados no

j  iã<' M_unl|cípio de-Cachoeiro de itapemirim e dá outras
jj^OCUMEMTü: %),L' ^ I
! pR01'C3COi.O GEEfiL:

ri AT A Oi>A,providências.

P̂
~ca

Art. 12 - Fica obrigatòrlò a presença de seguranças durante à noite, fim de semana e
fiados, em agências e. postos bancár^ios ou estabelecimentos comerciais que tenham

aixas eletrônicos 24 horas, com movimentação de, numerário no interior do
estábeiecimento, conforme lei n^ 7. 102, Art. 29, Inciso 111, de 20 de junho de 1983.

'  . ' ■ - • ■ . ■ ' - / ^
Art. 22 - Os segurança deverão ficar posicionados de forma visível, próximos às portas dé
acesso aos caixas eletrônicos, na parte intema. . • ,

Art. 32 - A falta no cumprimento desta lei, no prazo dé até 90 dias, após sancionada,
implicará a agência bancária ou estabelecimento comercial infrator na multa de 1.000 UFCI;
e, havendo reincidência ó valor da multa será de 5.000 UFCI.

Art. ,42 - Esta lei entrará em vigor^ na data. de^a publjçação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

.□
^  ̂

Saia das Sessões. de Fevereiro de 2012

Pr. Marcos Mansur

Vereador/ Líder do PSDB

/
/

/  Justificati^:
ír(do/'aar ̂ aior' se^

W^c

Apresento este .Projeto de Lei, visárl^/darppiáior segurança aós usuários de, caixas,
eletrônicos de nosso município, que estão apavorados com o grande número de assaltos e
latrocínios ocorridos nos mesmos. • ^ - 1

Cachoeiró de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2012.
, "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão dé Itapernirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Çachoeiro de ItajDemlrim Espírito Santo
PABX:'(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@çmci.es.gov.br
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Projeto, de Lei NQ '

iDGÇUMEmr^-

'. -<•

Í5lfeTÔC0LQ'Gl^«^'cHi

THspp^ sobre á obrigatorieclade dé segurianças em caixa^

icos dúrantè à noitè, fim de semana e fértádos no
í. - ,

^-''R.ÓPRIó:^jylJ Município de Cáchoéirp de itãpemirimve:dá-outras-V

'■ i"''Ãjâ'PgQTÓCGLU:/ [C9-p'm,vidênelas. VP' \ ^

Àrt. 12 - .Fica' obrigafórid a presença de següránças durante ;à noite, firri de semana e
"íriados,/em agências , e postos bancários ou èstábelecimentos, comerciais qü§ tenham
-caixas êlétrônicos 24 hòras, com movimentação de . nümeriário np interior dó
^estabeieçiméntOf conforme lei n®, 7; 102, Art. 2^, Inciso III, de 20 de Junho de 1983. ^

Art. 22-> Os segurança deverão fitar posicionados de forma visível; próximos às portas de
acesso aos caixas elétrônicòs, na parte intehrià. „ , :

Art. 32 - A falta río cumprimento desta lei,^no prazò de até 90 dias, após sancionada,
impIjÇará a agência bàncária pu estabelecimento Gomerciáí infrator na muita de l.ÒOp UFCI,
e,shavendo reincidência o valór dá multa será dé S.ÒQOHTFÇI. : r : ^

Airt. ,42 Está . léi entrará ,em vigoVnáfd^a de sua publicação; ficando revogadas as
disposições em contrário. - / ^ 1

'  ■■■ í ' ' - ■ . 'A ■ ' , í, " ■ A.' aA (■• ^

Sala das SessõeS de Fevereiro de 2012.

Pf. Marcos^ Mãiísur

éreador/ Líder do PSDB

Justificativa:

Apresento este APrójetp de Leij yisandó dar rhaior segurança aos usuários'de . caixas
eletrônicos de nossoNfiunicípiò, quê eStão-apavorados com o grahdé número de assaltos e,

' ' latrócíníps,òcokcjjaos.noémesmos'. "'"aV A .'y'' -''C' , ' '' ^
V  A , ; ' ;Ç3ch0eirp de ltápèmlrirn, ,07 defevéreiró de 2012. ; •/ , A,/';a. ', V'"', ' •' <"FeÍizàNação cujo Deus é o Senhor'' : a ■ a^ -
- Rua Barão de.itapemirimV 05 Centroí - GEP293QO-110; - CacHoèiro de lfapémirlm - Espírito Santo

í; ; - V/ PAB)ÇV28)73526-5622 - FAXV28) 3521-5753- E.mail:.cmci@criicí;es.gòv.br,:. ^^
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ESTADO PP ESPÍRITO SANTO

■  ■ PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECÉR AO PROJETO DE LEI N° 21/2012

INICIATIVA: Vereador Marcos Mansur

.  A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Marcos' Mansur, dispõe sobre a
obrigatoriedadè da presença de seguranças em caixas eletrônicos durante à noite,

^  finais de semana e feriados, no município de Cachòeiro de Itapemirim-ES .

2. Cabe aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar á
legislação federal e estádual no que couber, conforme preceitua: o art. 30, inciso I e II
da Constituição da República.

t

Assim; ao analisarmos a Lei Federal n° 7.102/83,. percebemos que a mesma trouxe
uma série de obrigações relacionadas aos padrões básicos do sistema de segurança dos
estabelecimentos bancários que devem ser obse,rvadas. Traçando assim linhas,gerais a

J  , serem observadas em tòdo o território nacional.

Como é cediço, nosso ordenamento, constitucional adotou o regime da repartição
•  constitucional de competências, por meio do qual à União são reservados assuntos de

■  interesse geral, aos Estados os ternas de interesse regional, e aos Municípios os dé
interesse local. ̂ -

Embora caiba à União editar leis complementares dispondo sobre o sistema financeiro
nacional, bem como instituições financeiras e suas operações (art. 48, XIII, art. 192^
CR/88), isso não inibe a competência dos Municípios para, mesmo em se tratando ,de
serviços prestados por instituições financeiras, editar normas de interesse local,
relacionadas à proteção dó consuniidor e à qualidade dos serviços prestados, bem
como ao exercício do poder de polícia nos Municípios (art. 30,1 da CR/88).

A matéria é pacífica no âmbito do Colendo STF. Confira-se: RE 312.050, rei. Min.
.  Celso de Meílo, DJ 06.05.05; RE 208.383, rei. Min. Néri da Silveira, DJ de 07.06.99.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito S^anto
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcj@cmcj.es.gov.br
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Oportuno ainda transcrever a seguinte ementa: , '

EMVl E N T A; ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS - COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO PARA, mediante LEI,
OBRIGAR ÁS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
À  INSTALAR, , DISPOSITIVOS: DE
SEGURANÇA - INOCORRÊNÕIA DE
USURPAÇÃO DA ^ COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA FEDERAL - RECURSO

IMPROVIDO. - O Município dispõe de ^
competência;. para, com apoio no poder

■  ' \ - autônomo que lhe confere a. Constituição dá
República, exigir, mediante lei formal, a
instalação, em estabelecimentos bancários, dos

'  ' pertinentes equipamentos - de segurança, tais
'  como, portas eletrônicas ou câmaras filmadoras,

sem que o exercício dessa atribuição institucional,
'  I " fundada em titulo constitucional especifico (CF,

art. 30, I), importe em conflito com as
prerrogativas fiscalizadoras do Banco Central do

■  Brasil. Precedentes. (RE 312050-AgR / MS - MATO . ■
■  ' GROSSO, -DO SUL .AG.REG.NO RECÜRSO

■  ■ ' EXTRAORDINÁRIO- Relatpr(a): Min. CELSO ..DE
"  • MELLO Julgamento: 05/04/2005 Órgão Julgador:

.  ■-Segunda Turma PublicaçãoDJ 06-05-2005)

Acrescente-se que, em outros, casos, o Colendo STF reconheceu diretamente a -
-  ■ competência dos Municípios para legislar quando está em jogo o estabelecimento de ■/

L . J" ■; ■ diretrizes de atendimento aos clientes de instituições financeiras, inclusivé no aspecto
relacionado à segurança. ^ ^

,  . : ' Confira-se: ^

■  ■ ' ESTABELECIMENTOS , . BANCÁRIOS - '
COMPETÊNCIA . DO MUNICÍPIO . PARA,

,  . MEDIANTE LEI, ..OBRIGAR AS INSTITUIÇÕES .
:  ' ■■ . FINANCEIRAS A INSTALAR, , DISPOSITIVOS'

;  - ' ' DE SEGURANÇA - INOCORRÊNCIA DE '
.  ' . ' ' USÜRPAÇÃO DÁ. . "COMPETÊNCIA .

. L , . - ' ' LEGISLATIVA FEDERAL - ALEGAÇÃO TARDiA •
,  • ■ DE VIOLAÇÃO AO ART. 144, §- 8°, DA

,  ' ■ " , ■ ; CONSTITUIÇÃO - MATÉRIA QUE, POR, SER
^  . ESTRANHA Ã PRESENTE,CAUSA, NÃO foi '

'  . , EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

- Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeirp de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

,  . RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

,  " INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO 'JURA .
,  ̂ NOVIT, CÚRIA' - RECURSO IMPROVIDO. - O
'  , , ; ' Município pode editar . legislação própria, coni

■  ; j fundãinento na autonomia constitucional'que lhe é
-  ̂ > inerente (CF, art. 30, I), com o objetivo, de

■  determinar, às instituições financeiras, que instalem, .
,  em ■ suas agências,, em favor dos usuários dos

serviços bancários (clientes ou não), equipamentos
destinados a- proporcionar-lhes segurança (tais como

.  portas eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a
.  - , , ■ . ' propiciar-lhes conforto, mediante oferecimento de

.  ~ ^ instalações sanitárias, ou fomecimento de cadeiras
' de espera, ou, ainda, colocação de bebedouros, (STF,

.  ' AI-AgR 341.717tRS, 2®-Turma, Rei. Min." Celso de
'  Mello, 31-05-2005, V.U., DJ Ó5-08-2005,.p. 92).

Em suína, é irrelevante para ò funcionamento da instituição e do próprio sistema
financeiro (este sim objeto deTei federal).a previsão, em lei municipal, de presença de,
seguranças no estabelecimento. \

A lei, ào criar sitiiação"de maior segurança para clientes em visita, aos bancos, a rigor,
'  . diz respeito apenas à qualidade do atendimento aò cónsumidor dos serviços bancários,

e ao poder de policia do Município, exercido dentro do escopo de aprimorar as
condições de prestação de serviços aos municipes.

Esse aprimoramento das condições de atendimento da instituição financeira revela -
■  interessèdocal. Pode, portanto, ser objeto de lei municipal. ,

3. Deve entretanto ser proposta emenda modificatiya para suprimir a parte final do
artigo primeiro, uma vez que a citada lei federal não estabelece o prêceito normativo

.  ' • exarado pelo projetb em comento. , ., ■ , ■

Explica-se: ■ - 1 ■' .

-  . ' , A Lei- Federal em comento apenas "dispõe sobre'segurança paira estabelecimentos
financeiros, estabelece normas para, constituição "e funcionamento das empresas

■  particulares quê exploram serviços'de vigilância-e -de transporte de valoreSj e dá outras,
.  - , providências'" e, em seu artigo'"2°, inciso III, apenas indica uma das possibilidades a ,

.  ser escolhida pelo empresário do ramo bancário.

Assim, deve ser suprimida a parte final do artigo, onde consta: ", conforme' lei n° •
■  - 7.102, Art. 2°, Inciso III, de 20 de junho de 1983. ■ , '

.  . ' 4. Devemos lembrar, por fim quê na busca do interesse da sociedade não deve o
. ^ "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itàpernirim, 05. -' Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

legislador sufocarmos interesses dos empresários, sob pena de danos aos próprios
"protegidos"., •'

. 1 • ■ - ^

Nb presente caso, por exernpló; pode se chegar a efeito inverso do pretendido. Caso os
custos da manutenção de um vigilante seja superior à lucratividade do caixa
eletrônico, a resposta do empresariado será simples, desliguem-se os caixas
eletrônicos à noite, rios finais de semanas e feriados, ou seja, ao invés de uma
população segura e satisfeita estaremos diante de um quadro de insatisfação
social latente. - ^

Toda sociedade cachoeirense sem a possibüidade dê retirar dinheiro nas noites,
finais de semana e feriados, seria um caos e não adiantaria medida posterior
visando obrigar os estabelecimentos bancários a mapter os caixas eletrônicos
ligados, uma vez que não cabe ào muriicipio legislar sobre atividade bancária.

;Desta forma Urge analisar se esta é a medida que realmente se deseja tomar. - -

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto" de lei não possui vícios insanáveis
sendo necessária,apenas a propositura de emenda modificativa,do texto do artigo-
primeiro e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, dV, dò Regimento Interno
desta Casa, opinamos pelo envio da matéria, à Comissão de- Constituição, Justiça e
Redação,-para análise e devidas considerações. - , . . ' -

É.o parecer, s.m.j

Cacho£i.EO-dei-d^Itapemirim-E^? .2 d março de 2012

,\i
ira VassalcTKeisPedro Eíeiíri^ué Fèrfêirá

^  OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Ifápemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
■  ̂ PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - È-mail: cmci@cmcl.es.gov.br L
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Seohcff Vereador,

DOCUMENTO;
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NÚMERO PROPRIO;
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Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IJAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO lü-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

'  ' ■ ' * . I • í * ' , '

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 21/2Ò12

INICIATIVA: Vereador Marcos.Mansur . ; ,

,RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

RELATÓRIO: ^^Dispõe sobre a obrigatoriedade, de segurança em caixas
eletrônicos durante à noite, .fim .de semana e fe.riados no Município
de Caçhoeiro- de Itapemirim"

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria,
emenda-: . . ' . ■ . '

com a. seguinte

□

EMENDA MÚDIFICATIVA: • ,

O artigo 1° passa a vigorar com a seguinte redação:

"F.ica obrigatória, a presença de seguranças durante à noite, fim-de
semana e feriados, . em agências e postos bancários. ou
estabelecimentos comerciais que tenham caixas eletrônicos 24
horas, com movimentação de numerário . no . interior do
estabelecimento''.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

1  •

VOTO DO MEMBRO:
/

Voto com o Relator

[■ -i
^ urydviMíDADE

' D ABSTEKÇAO
^'sslà.o .

Prealidente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caçhoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PÁBX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
M

DECISÃO: - „ ■

Comissão votou, , por unanimidade, pelo, encaminhamento regular da
matéria,, com a emenda,'em epígrafe; para apreciação em,'plenária.

Sala das Comissões, 13 de março de 2012,

.  ̂

□

LlilS^lMARAES DE OLIVEIRA - Presidente

S- RelatorLEONARDO\PACHECO

MARCOS SALLES/COELK© - Membro

"Fèliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão.dé Itapemirim, 05 Centro - CEP 29300-1,10 - Cachoeíro de ítapemirim Espírito Santo
_ ' PABX: (28)'3526-5622- FAX: (28) 3521-5753-ETmail: cmcj@cmci.es.gpv;br '
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N". p2A/ü(DIX. DATA: fA //) ̂/Jr> nr

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DO CONSUMIDOR

VEREADOR: DAVID ALBFRTO LÓSS

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xn e o artígó 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) segumte(s) matéria(s).

P.LEIN». VETO APLN». P.RESOL.N°. P.DEC.LEG.N". PRAZO VENC. PRO J.

-

íy i / ^

-

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N». PRAZO VENC.

'

■

'

.  .

i
~

Atendosainénte,

JÚLIO cM^ ferííari ceçotti
Pr^idênte ,

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PAPA^Sm O F^Sr PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § ̂"DO
DO REGIMETO INTERNO: "SE A COiynSSÃO NÃO APRESENTAR P/^CER SOBM A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, P PRESIDENTE DADESlGNARMlATCÇfc^^jij^g^P^j-^roB^l^I^ODETHfóDlAS.

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcÍ.es.gov.br
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OF/PLG m n^ç^/^oíX DATA:

À PRESIDÊNGIA DÁ COMISSÃO DE AÇÕES ÍNTREGMADAS DE SEGURANÇA
VEREADOR: FÃBIO MENDES GLÔRÍA

.DOCUMENTOL

Senhor Vereador;

Câi
rifT.p.íH,

*" -

PROTOGOLO G-£R^.-'- fl^
NÚMERO PPvdFRIO-;
PiATA- ppoTnrr»: O' JjlUaájtti-

Em cumprimento ao que dispõe o artígo 12,. inciso SI é o ái:|tigo 115,c/c artigo 44, todos dò Regimento
Inteníó, encontra-se na Procuradoria Légisiativa da Ca^pM:aiareçera(s)sBguinte(s)jnatéria(s): , "

p. LEI ir. VET^OAPEN». P.RESOL.N°i KDECvLEG.If.-'PRAZO VENC. PROJ.

• ■

V.

i  '

RECURSO N®. EMENDAS À LOM N®. '' "PAR..TRIB. DE. COOTÁS N®.' • PRAZO VENC.
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JÚLItXCÉSAR F^ARI CECOITI
Bídente- . • - - '

• . èegue(m) em anexo. cópia(s) da(s)niatéria(s) menciònada(s)=
• Observação: • ,

.0
Vo

f

® ALERTÁMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAÍREM o PARECER poderá ACARRETAR Á APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTÍGO 44
DO REÓIMETO INTERNO: ''SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MAIEhJA no PRAZO : regi^ntàl, , o >résídentè da câmara poderá
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LODEÍ^p DE TRÊSDÍAS".

■  "ÈeUzk Nação cuJü'I^eess'éí)SekkpF"

Rua Barão delíapemirim, 05 -'Ceníro - CEP -29300- MO- Cachoéiro de ítapemirim- - Espírito Santo
; PABXs(2S>3S2é=Sê22«Fi»s(2S)'p2l-STS3r.E-TTJa!!:cmd(^cmd.es.goy.br • '



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Ações Integradas de Segurança

Parecer ao Projeto de Lei n° 21/2012
Iniciativà : Vereador Marcos Mansur

Relator : Vereador Leonardo Pacheco Pontes

Relatório:

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de segurança em caixas eletrônicos durante à noite,
fim de semana e feriados no Município de Cachoeird de Itapemirim".

Voto do Relator:

Voto _ pelo encaminhamento regular da matéria, com a emenda apresentada pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator. '

Voto do Membro:

Voto com o Relator.
.  ' /

Decisão:

A Comissão votou por unamimidade pêlo encaniinharriento regular da Matéria, com
a emenda em epígrafe, para apreciação em plenária.

Sala das Comissões 24 de abril de

sidenKjO

aes de Oliveira/RelatorLuizm^u

êsTMembro

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim,-05 Centro - CEP 29300-110 - Cachoèiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAiyiARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM|RIM

ESÍADO DO ESPÍRITO SANTO

72,

■COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMinOR

PROJETO DE LEI N° 21/2012
INIÇIAtIVA: Vereador Marcos Mansür
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO: , ,
Dispõe sobre a obrigatoriedade de seguranças em caixas eletrônico^ durante à noite fitn de semana e
I feriados no Município de Cachoeirp de Itapemirim-e dá outras providências. ■

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria de acordo com q parecer da Comissão de Justiça,e
Redação,. ^

VOTO DO PRESEIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:
Voto com o relator.' -

DECISÃO:
'"lA Comissão pòr unanimidade, votou pelo encarninhamento reguíaf da matéria!

LosDavid Alberto
Suplen^

Alexandre Bastos Rodrig^les,- Relator
- Suplente:

1- Presidente

Sala das Comissões em ^/IM de Abril de 2012.

arcnêcii s - Membro
Suplente:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barpp.de Itapemirim, 05 Centro -'CEP 29300-110 - Cachoeiro de líapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

PROJETO N°

REOUERIMENTO N°

DATA: €)^ Oè> /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APR0>^0 EM DISCUSSÃO
POR

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

BRÁS ZAGOTTO

DAVID ALBERTO LÓSS ?<
GILDO ABREU ;<
JOSÉ CARLOS AMARAL K
JOSÉ MARIA MOULON ?<
JÚLIO César ferrari cecotti P&oSiDttNTê
LEONARDO PACHECO PONTES ?C
jLUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA ^ADAS SESSÕES (íllQfy/U

/  r ,.^'7MARCOS ANTONIO MANSOR X

MARCOS SALLES COELHO < 1  PRESJBÉNTE

REJEITADO POR

ROBERTO Barbosa BASTOS X

WILSON DILEM DOS SANTOS X 1

OBS. SALADAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A °

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES _/ /

PRESIDENTE

■n—s "'f T't^ « 11 u

UNANBííTOADE 1
abstenção i

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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